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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS Nº 19/2020 QUE, ENTRE SI,
CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL –
SEDUH E INVEST REFORMAS EM PRÉDIOS E EDIFÍCIOS - EIRELI, NOS
TERMOS DA MINUTA PADRÃO Nº 08/2002, INSTITUÍDA PELO DECRETO
DISTRITAL Nº 23.287/2002.

PROCESSO Nº 00390-00001674/2020-19

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL -
SEDUH, com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 06, Bloco A, Lotes 13/14, Brasília - DF, CEP 70.036-918, inscrita no CNPJ sob o
nº 02.342.553/0001-58, neste ato representada por MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,  inscrito no CPF sob o
nº 285.960.208-96, na qualidade de Secretário de Estado da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito
Federal, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal,
doravante denominada CONTRATANTE, e INVEST REFORMAS EM PRÉDIOS E EDIFÍCIOS - EIRELI, estabelecida no Condomínio Jardim
Europa II, área comercial, loja 03, edi�cio Hyara Center - Sobradinho II/DF, CEP 73.105-904, telefone: (61) 99123-1871, endereço
eletrônico investlicitacao@gmail.com, inscrita no CNPJ sob o nº 37.100.846/0001-03, neste ato representada por SARAH BORGES DA
SILVA GUERRA , na qualidade de �tular, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 128.343.086-08 e RG sob o nº 3.157.182 SSP/DF
(SEI 45484819  fl. 39), doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento de Contrato, consoante as
disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 005/2020 (44338900), da Proposta (45564824, fl. 1), da
Lei nº 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado pelo Decreto Distrital nº 40.205/2019, da Lei
Federal nº 8.666/93 além das demais normas per�nentes, observadas as condições estabelecidas.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O presente tem por objeto a aquisição de material permanente - aparelhos de ar-condicionado com instalação, �po Split com
Sistema Inverter, a fim de atender as necessidades desta Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito
Federal - SEDUH/DF, conforme consoante o Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 005/2020 (44338900) , o Termo de Referência, a
Proposta (45564824, fl. 1) e ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  004/2020 (46714189) que passam a integrar o presente Contrato.

        3.1.1. A CONTRATADA deverá fornecer aparelhos NOVOS E DE PRIMEIRO USO, em linha de fabricação, em embalagem lacrada,
conforme especificações e quan�dades estabelecidas abaixo:

Item Descrição Unidade Quan�dade Valor Unitário Valor Total

2

Item Exclusivo
APARELHO AR CONDICIONADO, Capacidade: 18.000 BTU/h, gás

R410A, Tipo: Split HI-WALL, Tensão: monofásico 220v,
Caracterís�cas Técnicas Mínimas: tecnologia Inverter, instalado,

demais especificações conforme Termo de Referência.

Unidade 2 R$ 2.870,00 R$5.740,00

TOTAL GERAL: R$5.740,00

 

3.2. Os equipamentos deverão possuir cer�ficado do INMETRO, adotar a E�queta ENCE (E�queta Nacional de Conservação de Energia
dos Condicionadores de Ar) e o Selo PROCEL (Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica), e estarem de acordo com a
legislação e normas vigentes;

3.3. A definição técnica do �po SPLIT para os aparelhos a serem instalados está baseada nos seguintes fatores:  

3.3.1. Possuir a e�queta de eficiência energé�ca classificação A nos padrões de e�quetagem do INMETRO, visando atendimento
aos termos do art. 7º da Lei Distrital nº 4.770/2012 (Dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens
e na contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal);
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3.3.2. Levar em consideração especialmente os bens que, no todo ou em parte, sejam cons�tuídos por material reciclado, atóxico
e biodegradável, observando o disposto no art. 12 da Lei Federal nº 8.666/93 e que funcionem com baixo consumo de energia e
possuam cer�ficação de procedência de produtos, na forma das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

3.4. As UNIDADES EVAPORADORAS deverão ter as seguintes especificações:

3.4.1. A serpen�na deverá ser construída com aletas de alumínio corrugado e tubos de cobre, expandidos mecanicamente,
proporcionando ó�ma performance e durabilidade;

3.4.2. O ven�lador u�lizado deverá ser centrífugo com dupla aspiração e acionamento direito;

3.4.3. O gabinete deverá ser fabricado em chapa de aço galvanizado ou plás�co de alta dureza com acabamento final com pintura
poliéster em pó eletrosta�camente depositado;

3.4.4. O motor deverá possuir buchas de longa vida com lubrificação permanente;

3.4.5. Filtros de ar laváveis Classe G0 em conformidade com a ABNT/NBR 16.101/2012 - Filtros para par�culas em suspensão no ar
- Determinação da eficiência para filtros grossos, médios e finos.

3.5. As UNIDADES CONDENSADORAS deverão ter as seguintes especificações:

3.5.1. A serpen�na deverá ser construída com aletas de alumínio corrugado e tubos de cobre, expandidos mecanicamente;

3.5.2. O compressor deverá ser do �po rota�vo ou scroll, dependendo da capacidade do produto com protetor térmico interno;

3.5.3. O ven�lador u�lizado deverá ser axial de acionamento direto com grelha de proteção;

3.5.4. O gabinete deverá ser fabricado em chapa de aço galvanizado ou plás�co de alta dureza com acabamento final com pintura
poliéster em pó eletrosta�camente depositado;

3.5.5. Os rolamentos do motor deverão ser com lubrificação permanente. Grau de proteção do invólucro do motor é IP44;

3.5.6. A unidade deverá ser embarcada com carga completa de refrigerante para evitar infiltração de umidade;

3.5.7. Proteções: O protetor térmico interno do compressor deverá atuar em caso de aquecimento excessivo, seja por sobrecarga
ou por falta de fase. Pressostato de baixa. Relé de proteção contra ciclagem do compressor e contra inversão de fases;

3.5.8. Bomba de dreno: Deverá ser instalada bomba de dreno nos aparelhos cujo dreno não puder era feito por gravidade. A
bomba deverá ser equivalente à bomba Elgin, 220 V.

3.6. Os serviços executados devem atender integralmente as leis e as normas da ABNT e em especial as seguintes normas técnicas,
sem prejuízo de acréscimo de outras:

3.6.1. NBR 13.971/2014 - Sistemas de Refrigeração, Condicionamento de Ar e Ven�lação - Manutenção Programada da ABNT;

3.6.2. NBR 15.848/2010 - Sistemas de ar condicionado e ven�lação – Procedimentos e requisitos rela�vos às a�vidades de
construção, reformas, operação e manutenção das instalações que afetam a qualidade do ar interior (QAI);

3.6.3. NBR 14.679/2012 - Sistemas de condicionamento de ar e ven�lação — Execução de serviços de higienização;

3.6.4. NBR 16.101/2012 - Filtros para par�culas em suspensão no ar - Determinação da eficiência para filtros grossos, médios e
finos;

3.6.5. NBR 7.541/2004 - Tubo de cobre sem costura para refrigeração e ar-condicionado – Requisitos; 

3.6.6. NBR 5111/1997 - Fios de cobre nu de seção circular para fins elétricos.

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

4.1. O objeto refere-se à entrega parcelada dos equipamentos e de sua respec�va documentação per�nente, conforme especificações
técnicas constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 005/2020 (44338900) e na Proposta
(45564824);

4.2. Quando da solicitação desta Secretaria, os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos,
facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no parágrafo 1º, art.57 da Lei nº 8.666/93, devidamente jus�ficada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente;

4.3. Quando solicitado, os equipamentos deverão ser entregues na sede da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e
Habitação do Distrito Federal - SEDUH/DF, no endereço SCS Quadra 6, Bloco A Lotes 13/14, Brasília-DF, CEP 70.036-918, no horário de
08h às 11h e 14h às 18h, de segunda à sexta-feira.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1. Após a realização da entrega, os equipamentos deverão ser instalados pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, nos locais a serem indicados pela CONTRATANTE, de segunda à sexta-feira, no horário de 08h às 12h e 14h às 17h;
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5.2. A CONTRATADA deverá fornecer todos os materiais e mão de obra necessários para a realização dos serviços de instalação dos
aparelhos, tais como: escadas, suportes, parafusos, porcas, prolongamento das tubulações e drenos, aplicação de acabamento vedante
onde forem feitas as aberturas para a passagem de tubulação, refazimento das paredes e instalação de paredes de gesso onde forem
feitas aberturas para ocultação de tubulação nos casos em forem necessárias, conexão dos equipamentos à rede elétrica, serviços de
instalações elétricas com subs�tuição da fiação se necessário, tomadas, instalação de disjuntores adequados a capacidade dos
aparelhos , entre outros equipamentos necessários e adequados as normas técnicas;

5.3. Todos os materiais, equipamentos e instalações deverão estar de acordo com os regulamentos de proteção contra incêndio,
especialmente quanto aos isolamentos térmicos que deverão ser feitos incombus�vel;

5.4. Fazer a re�rada dos aparelhos de ares-condicionados existentes quando for necessário para instalação dos novos aparelhos, que
são de propriedade do órgão CONTRATANTE e, se possível, aproveitará as passagens de tubulações existentes;

5.5. No caso de necessidade de abertura de furos para a passagem de rede frigorígena e drenos, estes deverão ter o diâmetro mínimo
necessário, se realizado em esquadrias e vidros, deverá ser feita a vedação adequada para que não haja frestas que possam permi�r a
entrada de umidade;

5.6. A montagem dos aparelhos e seus acessórios devem estar de acordo com o manual do fabricante e devem seguir as normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;

5.7. As interligações entre as unidades evaporadoras com as unidades condensadoras serão feitas de acordo com as normas da ABNT;

5.8. Verificar nos quadros de energia elétrica, a disponibilidade nos barramentos (reservas), e, caso necessário, fornecer e instalar os
disjuntores, fiação, Diferencial Residual - DR, compa�veis com os equipamentos a serem instalados, bem como os dutos de interligação
elétrica até os aparelhos, quando necessário;

5.9. Manter limpos e livres de restos de materiais e �nta, os locais de realização dos serviços, bem como todos os acessos as
dependências dos órgãos onde forem realizar os serviços. Ocorrendo qualquer avaria nos locais onde serão executados os serviços,
bem como nas demais dependências e acessos à área de trabalho, a empresa CONTRATADA deverá assumir a imediata reparação;

5.10. Os técnicos devem estar iden�ficados com crachá e uniforme, sendo responsabilidade da empresa fornecer todos os
equipamentos de proteção individuais - EPI'S , responsabilizando-se por seu uso e re�rando do local onde serão executados os serviços
aqueles que se recusarem a fazer uso dos equipamentos;

5.11. Reparar, corrigir, remover ou reconstruir, às suas expensas, no total ou em parte, as instalações em que ser verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da má execução, no prazo máximo de 72h (setenta e duas horas); 

5.12. A CONTRATADA deverá realizar levantamento prévio, cer�ficando-se que não haverá danos a outras instalações existentes nos
pavimentos (elétrica, dutos, entre outras) para a passagem da tubulação de dreno;

5.13. A CONTRATADA deverá observar, quando da instalação dos aparelhos �po Split, que o condensador fique em até 10 (dez) metros
de distância do evaporador; que a parte de tubulação que não for reaproveitada seja reves�da com isolamento PVC branco quando
dentro de ambientes, e com capa de alumínio, corrugado ou liso, em área externa e que seja fixada com braçadeiras de aço
galvanizado;

5.14. Demais instruções e orientações quanto à instalação dos aparelhos serão de responsabilidade do órgão CONTRATANTE;

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA E  ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

6.1. Os equipamentos deverão possuir garan�a de, no mínimo, 12 (doze) meses, sendo que prevalecerá a garan�a oferecida pelo
fabricante, caso o prazo seja superior ao exigido, contados a par�r da entrega defini�va de cada aparelho;

6.2. Durante a vigência da garan�a, a CONTRATADA deverá prestar assistência técnica corre�va, quando necessário, com peças novas e
originais do fabricante do equipamento;

6.3. Os equipamentos efe�vamente instalados, em caso de qualquer falha de operação, deverão obrigatoriamente ser reparados em
no máximo 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento da comunicação;

6.4. Disponibilizar número de telefone em Brasília ou 0800 para prestar serviço de suporte técnico;

6.5. No momento do fornecimento dos bens, a CONTRATADA deverá apresentar Termo de Garan�a juntamente com a relação da rede
de assistência técnica autorizada, no âmbito do Distrito Federal;

6.6. A vigência do Contrato não exonera a CONTRATADA do período de garan�a e assistência técnica dos aparelhos de ar-condicionado;

6.7. Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução dos serviços, bem como produtos ou
materiais indispensáveis;

6.8. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução da assistência técnica, pagando os emolumentos
prescritos em lei.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO
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7.1. Com o obje�vo de verificar sua conformidade com as especificações constantes no Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 005/2020
(44338900) e na Proposta (45564824), o recebimento do serviço será realizado:

I - Provisoriamente, no ato da entrega, após cumprido o disposto que se refere à entrega, para efeito de posterior verificação
detalhada da conformidade dos equipamentos com o especificado;

II - Defini�vamente, em até 20 (vinte) dias corridos após o recebimento provisório, para a verificação da natureza do objeto
fornecido e consequente emissão do Termo de Recebimento Defini�vo.

7.2. Os equipamentos, bem como sua instalação,  serão considerados recebidos após a emissão do Termo de Recebimento Defini�vo;

7.4. Na rotulagem deverá constar a descrição do produto, lote, nº do CNPJ, nome e endereço do fabricante/produtor, condições de
armazenamento;

7.5. Os aparelhos de ar-condicionado, deverão ser NOVOS, SEM USO e estarem em linha de produção pelo fabricante;

7.6. As embalagens dos produtos deverão ser originais do fabricante, limpas e íntegras, ou seja, sem rasgos, sem amassados, sem
trincas ou outras imperfeições;

7.7. Os equipamentos deverão estar acompanhados das respec�vas notas fiscais, termos de garan�a, manuais de instruções
(necessários à operação dos mesmos), todos em língua portuguesa;

7.8. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o equipamento foi entregue/instalado em desacordo com o solicitado, fora da
especificação ou incompletas, após a no�ficação a CONTRATADA, será suspenso o pagamento até que sanada a situação, independente
de aplicação de sanções cabíveis;

7.9. A CONTRATADA terá um prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após recebimento da no�ficação a que se refere o subitem anterior,
para sanar quaisquer irregularidades observadas pela CONTRATANTE;

7.10. Caso após o recebimento provisório constatar-se que os equipamentos possuem vícios aparentes ou redibitórios ou estão em
desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que
sanado o problema;

7.11. O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço e/ou bem, nem a
é�co-profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

 

CLÁUSULA OITAVA –  DO VALOR

O valor total do Contrato é de R$5.740,00 (cinco mil, setecentos e quarenta reais), devendo a importância ser atendida à conta de
dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Corrente, Lei Orçamentária Anual nº 6.482, de 09 de janeiro de 2020, enquanto as
parcelas remanescentes serão custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

 

CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 28.101

II – Programa de Trabalho: 15.122.8208.8517.0131

III – Natureza da Despesa: 4.4.90.52

IV – Fonte de Recursos: 100

9.2. O empenho inicial é de R$ 5.740,00 (cinco mil, setecentos e quarenta reais), conforme Nota de Empenho
nº 2020NE00275 (48250537), emi�da em 02/10/2020, sob o evento nº 400091, na modalidade ordinário, com registro no SIGGO nº
41887.

9.3. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação
será feita no início de cada exercício financeiro.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante
a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pela Comissão
de Executores do Contrato.

10.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

I – Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos aos Tributos Federais e à Dívida A�va da União, expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, Portaria Conjunta RFB/PGFN n.° 1.751/14,  observado o Decreto
Federal n.° 8.302/14;
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II –Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado, conforme art. 27 da Lei Federal nº 8.036/90 e alterações posteriores;

III – Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal/Estadual;

IV – Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer�dão Posi�va com efeitos de Nega�va, em cumprimento à Lei
Federal nº 12.440/11, visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho;

V - Consulta ao Cadastro Nacional das Empresa Inidôneas e Suspensas - CEIS, Decreto nº 8.420/15;

       10.2.1. As cer�dões indicadas nos incisos I, II, III e IV  poderão ser subs�tuídas, total ou parcialmente, por extrato válido e
atualizado do SICAF;

10.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente,
desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento  de acordo com a variação proporcional ao período de atraso do
IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo), por força do que dispõe os arts. 2° e 3° do Decreto Distrital nº 37.121/16.

10.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária;

10.5. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser contado a
par�r da data de sua reapresentação;

10.6. As empresas com sede, filiais ou representações no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00
(cinco mil reais), terão os pagamentos efetuados, exclusivamente, mediante crédito em conta corrente nominada ao beneficiário junto
ao Banco de Brasília S/A - BRB, sendo necessária a apresentação do número da conta corrente e da agência onde desejará receber seus
créditos, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha filial ou representação no Distrito Federal, junto ao banco
indicado,  no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação pela CONTRATADA da documentação fiscal
correspondente e após o atestado da fiscalização da SEDUH/DF, de acordo com o Decreto Distrital nº 32.767/2011.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a par�r da data de sua assinatura, persis�ndo as obrigações decorrentes da
garan�a.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. Assinar, via Sistema Eletrônico de Informações – SEI-GDF, o Contrato e seus Termos Adi�vos, se o caso, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis a par�r da in�mação para tanto, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste Contrato; 

12.2. O prazo para a assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela futura
CONTRATADA durante o seu transcurso, desde que ocorra mo�vo jus�ficado e aceito pela CONTRATANTE, de acordo com o § 1º do art.
64 da Lei Federal nº 8.666/93;

12.3. Entregar e instalar o objeto conforme especificações do Termo de Referência, constante no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico
SRP nº 005/2020 (44338900) e na Proposta (45564824), com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais;

12.4. Comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail, fax e telefone,
indicado na respec�va proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de
correspondências encaminhadas pela CONTRATANTE;

12.5. Arcar com todos os custos necessários para a realização do objeto, incluindo despesas dos tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, garan�a e quaisquer outros que incidam ou
venham a incidir, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE;

12.6. A Contratada deverá fornecer todos os materiais e mão de obra necessários para a realização dos serviços de instalação dos
aparelhos, tais como: escadas, suportes, parafusos, porcas, prolongamento das tubulações e drenos, aplicação de acabamento vedante
onde forem feitas as aberturas para a passagem de tubulação, refazimento das paredes e instalação de paredes de gesso onde forem
feitas aberturas para ocultação de tubulação nos casos em forem necessárias, conexão dos equipamentos à rede elétrica, serviços de
instalações elétricas com subs�tuição da fiação se necessário, tomadas, instalação de disjuntores adequados a capacidade dos
aparelhos , entre outros equipamentos necessários e adequados as normas técnicas;

12.6. Efetuar a instalação completa, com a orientação de Engenheiro Eletricista/Engenheiro Mecânico, devidamente registrado no
CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (aparelhos com todos os elementos e serviços necessários, principalmente
disjuntores , tomadas e demais elementos de instalações elétricas);

12.7. U�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de conformidade com as normas
e determinações em vigor;
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12.8. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, quando da execução dos serviços de
instalação, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

12.9. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

12.10. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais,
prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

12.11. Assegurar que os produtos entregues atenderão às especificações solicitadas, aos requisitos exigidos e ainda, que estarão em
conformidade com as normas ABNT/ NBR  vigentes;

12.12. Entregar o local do serviço, após a instalação, limpo, isento de entulhos, restos de obra ou quaisquer outros materiais, para
perfeita condição de ocupação e uso;

12.13. Recompor todos os elementos que forem danificados durante a execução dos serviços (pavimentações, pinturas, reves�mentos,
vidros, etc.), usando materiais e acabamentos idên�cos ou compa�veis aos existentes no local;

12.14. Fixar e vedar, quando necessário, mantendo as caracterís�cas �sicas originais principalmente quanto à resistência, desempenho
e eficiência;

12.15. Entregar os equipamentos com todos os acessórios necessários à sua completa instalação e perfeito funcionamento, tais como:
Manual de uso e de instalação, catálogo e cer�ficado de garan�a, todos em português;

12.16. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jus�fica�vas que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE;

12.17. Atender, no prazo fixado, todas as solicitações do Fiscal do Contrato;

12.18. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus
empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Distrito Federal ou a terceiros;

12.19. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

12.20. Abster-se de veicular publicidade ou divulgar qualquer informação acerca das a�vidades objeto do Termo de Referência sem
prévia autorização da SEDUH;

12.21. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administra�va, sobre todo e qualquer assunto
de interesse da SEDUH ou de terceiros, que tomar conhecimento em razão da execução do Contrato, devendo orientar seus
empregados nesse sen�do;

12.22.Manter durante toda a vigência do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.23. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicialmente contratado, nos termos do art. 65, §1° da Lei nº
8.666/1993;

12.24. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º
do art. 57 da Lei nº 8.666/93;

12.25. Não transferir total ou parcialmente, os direitos e obrigações vinculados ao respec�vo Contrato. 

12.25.1. A par�cipação de consórcios não será admi�da, uma vez que os materiais a serem adquiridos são amplamente
comercializados por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano à administração por frustrar o
próprio caráter compe��vo da disputa pelo menor preço.

12.25.2. Pelo mesmo fato não há mo�vos para se admi�r a subcontratação, de forma a gerar outros instrumentos contratuais e
consequentemente outras atribuições à administração pública. Deste modo, é vedada a subcontratação do objeto.

12.26. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12.27. Apresentar Prova de inscrição ou registro dos seus responsáveis técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia - CREA competente da região a que es�ver vinculada a CONTRATADA, que comprove a�vidade relacionada
com o objeto;

12.28. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a
empresa realizado ou estar realizando o serviço, compa�vel em caracterís�cas com o objeto contratado.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL (CONTRATANTE)

13.1. Encaminhar formalmente a demanda, preferencialmente por meio de Fornecimento de Bens, de acordo com os critérios
estabelecidos no Termo de Referência, constante no Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 005/2020 (44338900) e na Proposta
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(45564824);

13.2 Exercer a fiscalização da aquisição por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 8.666/93 e suas
alterações;

13.3. Designar Comissão de Executores para o Contrato, ao qual serão atribuídas as disposições con�das nas Normas de Execuções
Orçamentárias e Financeiras vigentes do Distrito Federal;

13.4. Promover por meio da Comissão de Executores do Contrato, o acompanhamento da entrega das aquisições de acordo com as
especificações e condições estabelecidas no Edital, Contrato e Nota de Empenho;

13.5. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da Solução de Tecnologia da
Informação;

13.6. Efetuar o pagamento devido pela aquisição do objeto, mediante Nota Fiscal devidamente atestada, desde que cumpridas todas as
formalidades e exigências do Contrato;

13.7. Informar à CONTRATADA, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento do Contrato;

13.8. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da administração, tempes�vamente, todas as providências necessárias ao
bom andamento dos serviços;

13.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA;

13.10. Permi�r o livre acesso dos empregados da CONTRATADA às suas instalações, para entrega de aquisições deste objeto;

13.11. Responsabilizar-se pela parte elétrica/hidráulica para que ocorra o devido funcionamento dos aparelhos de ar-condicionado;

13.12. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de
regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DA GARANTIA CONTRATUAL 

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida da CONTRATADA a prestação de garan�a no prazo de 10 (dez)
dias úteis após assinatura do instrumento contratual, com validade durante a execução do Contrato e 90 (noventa) dias após o
término de sua vigência, no valor correspondente a 2% (um por cento) do valor constante no instrumento contratual, de acordo com o
art. 56, §1º, incisos I (caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo estes ter sido emi�dos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda), II (seguro garan�a) e III (fiança bancária), da Lei Federal n.°
8.666/93 e item 20.1 do Termo de Referência, Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 005/2020 (44338900);

14.2. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, neste Contrato e no Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 005/2020
(44338900), a não prestação da garan�a exigida será considerada recusa injus�ficada em assinar o Contrato e implicará na imediata
anulação da Nota de Empenho emi�da;

14.3. Quanto à garan�a contratual, cabe esclarecer ainda que:

I - Somente poderá ser levantada após a ex�nção do Contrato, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA;

II - Poderá, a critério da CONTRATANTE, ser u�lizada para cobrir eventuais multas e/ou para o inadimplemento de obrigações
contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos
após o recebimento da no�ficação regularmente expedida, a garan�a deverá ser recons�tuída;

III - Ficará re�da no caso de rescisão contratual, até defini�va solução das pendências administra�vas ou judiciais.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES

Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Contrato, serão aplicadas as penalidades estabelecidas no
Decreto 26.851, de 23 de maio de 2006, e alterações posteriores, que regula aplicação de sanções administravas das Leis Federais nº
8.666/1993 e 10.520/2002 no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal.

 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

16.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei Federal
n.° 8.666/93, vedada a modificação do objeto;

16.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato,
bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensam a celebração de
aditamento;

16.3. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para
a Administração e não haja movo para rescisão unilateral do ajuste, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma prevista
no Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 005/2020 (44338900), observado o disposto nos arts. 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-
se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados
mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA COMISSÃO EXECUTORA

20.1. O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal – SEDUH,
designará uma Comissão Executora para o Contrato, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do Contrato,  na forma dos arts 67 e
73 da Lei nº 8.666/93 e dos Decretos nº 32.598/2010 e nº 32.753/2011;

20.2. Os membros da referida comissão deverão ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução dos
serviços e do Contrato;

20.3. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todo o objeto deste ajuste, a CONTRATANTE
reservar-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização sobre a prestação de serviços.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o 5°
(quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pela CONTRATANTE, de acordo com o art. 60 da Lei Federal nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA  – DO CUMPRIMENTO AOS DECRETOS DISTRITAIS Nº 34.031
/2012, Nº 32.751/2011, Nº 39.860/2019 E LEIS DISTRITAIS Nº 5.448/2015, Nº 5.061/2013 E Nº 4.770/2012 E DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, pelo telefone 0800-
6449060, conforme Decreto Distrital nº 34.031/12;

22.2. É vedada a u�lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança na CONTRATANTE, nos termos do § 2º do art. 3º, do Decreto Distrital nº 32.751/11, que dispõe sobre
a vedação do nepo�smo no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Poder Execu�vo do Distrito Federal;

22.3. É vedada a par�cipação, direta ou indiretamente, de licitação, contratação ou execução de obra ou serviço e do fornecimento de
bens a eles necessários, de agente público de órgão ou en�dade da Administração Pública Direta ou Indireta do Poder Execu�vo do
Distrito Federal CONTRATANTE ou responsável pela licitação, nos termos do Decreto Distrital nº 39.860/19

22.4. Fica proibida a adoção de qualquer prá�ca discriminatória contra a mulher, que incen�ve a violência contra a mulher, que
exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou que represente qualquer �po de discriminação, podendo sua u�lização ensejar a
rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, nos termos Lei Distrital nº 5.448/15, que dispõe
sobre a obrigatoriedade da inclusão de cláusula de proibição de conteúdo discriminatório contra a mulher nos contratos de aquisição
de bens e serviços pelo Distrito Federal, regulamentada pelo Decreto Distrital nº 38.365/17;

22. 5. Conforme o disposto no art. 2° da Lei nº 5.061/13, o uso ou emprego da mão de obra infan�l cons�tui mo�vo para a rescisão do
Contrato e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis;

22. 6. Consoante ao previsto no art. 2° da Lei Distrital nº 4.770/12, conforme com o Decreto Federal nº 7.746, que regulamenta o art.
3° da Lei Federal nº 8.666/93, a CONTRATADA deve observar os requisitos ambientais com o menor impacto ambiental em relação aos
seus similares;

22.7. A execução do Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público,
aplicando-se-lhes, suple�vamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma dos arts. 54
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e 55, inciso XII, da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

 

Pelo Distrito Federal:

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO

 

Pela Contratada:

SARAH BORGES DA SILVA GUERRA 

TITULAR
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